
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ●

CNPJ: 01577 844/0001-42

PORTARIA N° 24/2022

Dispde sobre a instauraçSo c foimsçao da
Perman^ite de litítação da Modaliciade

Presto e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT®^ - IidA,
nos tennos do Art 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considisraniio o
disposto na Ld Federal n® 10.520/2002. no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art r - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, catgo comissionsido,
paia exercer a fbnçSo de Pregoeiro. em fece do seu ccmh^entj técmco na áiw
jurídica e de sua capacitação em curso de Formação de Pregoeiio, atendendo os
requisitos para a ociqpação do cargo.

Art 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erileoe Silva Pejn^a e
Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Membros da de
realização de Pregões Presouáal e Eletrônico realizados no município de São Pudro dos
Crentes-MA.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re^'ogalldo-
se as disposições em contrario.

Registie-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefmto Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, aos (>♦ de
abril de 2022.

Romolo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canasrf» 102 Ceatio SítoPedro dos Crentes-MA, CEP:6597S-C00
Bmail: pin^»@hotinail.coin
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PORTARiA 23/2022 DE 01 DE ABRIL ÜE 2022n
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Dispõe sobre n nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO li

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÜBLICQS
.>rau dr ln»ti u^*i J*«r«

o Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranlião, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art,
64. inci.sos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação peitinente.
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Art. 1® - De.signar. Semaias da Silva Morais - Cargo era
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebcde Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
soh a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação de.sta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n“ 8.666/93:
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Art. 2® - Nas suas ausências e imjiedimentüs o jiresidente será
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Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.
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PORTARIA N* 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe .sobre a in.stauraçào e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá oulra.s
providencias.

O PREFEITO MUNICIP.AL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA^ nos termos do Art. 64, incisos VI e VII dn Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federai n“
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.
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Art, 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
cm curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.
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Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvallxo Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Gelcc80Deeb79afl 1 <l2c/f.V/0a/D9e6V;bd
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DJÁRIO OFICt,
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Romulo Costa An iida

Prefeito Municipal
Art. 3*» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrario.

Rogistre-se. Publique-so. Cumpra-se.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: n814‘lf6o53f5'íce4nOf999ecdaf3dfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
-MA, aos 04 de abril de 2022.
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